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LEI NP 857 

O PREfEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do EspÍrito 
Santo, no uso de suas atribuiçoês legais, faz sabor que a C'ÃMARA 11' 
NICIPAL DA SERRA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica concedida à Senhora OPHELINA IRACf. 
MA fRAGA, uma pensão vitalÍci~ correspondente ao valor de 1 l/2(hun 
'salário m!nimo r·egional e rii&fo) por m·es. 

Art. 22 - A despesa decorrente da presente autori . 
zaçao correra por conta do vigente orçamento. 

Art. 3g - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a.partir de lr> do fevereiro dP 

l9e3, revogadas as disposiçoes em contrário. 

PREfEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 17 de agosto de 1983. 

pg/rss 


